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CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Plenário “João Paulo II”
GABINETE DO VEREADOR WESLEY PIRES

PROJETO DE LEI ____, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.

DISPÕE  SOBRE  A  OBRIGATORIEDADE  DA
INSTALAÇÃO  DE  PLACAS  EM  BRAILE  NOS  POSTES
LOCALIZADOS  NOS  PRINCIPAIS  E  MAIS
MOVIMENTADOS CRUZAMENTOS DO MUNICÍPIO DE
VIANA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA decreta: 

Art. 1º Fica insƟtuída, no âmbito do Município de Viana/ES, a obrigatoriedade de instalação de placas

em braile nos postes nos principais e mais movimentados cruzamentos, informando nomes de ruas,

praças e localização de estabelecimentos públicos.

Parágrafo único. As placas em braile deverão atender aos limites de altura para que facilite a leitura

táƟl.  

Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária própria

e suplementares, se necessário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Viana, 13 de Outubro de 2025.

WESLEY PEREIRA PIRES

Vereador – PL
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CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Plenário “João Paulo II”
GABINETE DO VEREADOR WESLEY PIRES

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Projeto de Lei visa insƟtuir a obrigatoriedade da instalação de placas em braile nos

postes nos principais e mais movimentados cruzamentos do Município de viana. 

As placas de sinalização em Braille são de suma importância, pois torna o ambiente mais acessível

às pessoas que possuem deficiência visual, sem que haja obstáculos na locomoção, tendo em vista

que, muitas vezes, necessitam de outra pessoa para terem acesso à informações essenciais do dia

a dia. 

Ao  instalar  as  placas,  o  município  promove  inclusão,  respeito  e  dignidade  às  pessoas  com

deficiência visual, assegurando orientação dimensional de maneira simples e intuiƟva.

 No tocante  à  competência  legislaƟva dos  municípios,  percebe-se  claramente  que o presente

Projeto de Lei não se versa sobre matéria de competência legislaƟva privaƟva da União ou dos

Estados,  sendo assim,  não há óbice para  que o  assunto seja  regulado por  Lei  Municipal,  nos

termos dos arƟgos 30, I e II, da ConsƟtuição Federal, e do art. 28, I e II, da ConsƟtuição Estadual e

do art. 7º e 172,§6º da Lei Orgânica Municipal, todos disposiƟvos que asseguram a competência

da  Câmara  Municipal  para  legislar  acerca  de  assuntos  de  interesse  local,  suplementando  a

legislação federal e estadual. 

Assim, certos da importância desta Propositura, contamos com o apoio de Vossas Excelências para

sua aprovação.

Viana, 13 de Outubro de 2025.

WESLEY PEREIRA PIRES

Vereador – PL
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